
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Esta emenda destina-se para o SINDICATO RURAL DE JUIZ DE FORA, localizado na rua
EDGARD PAIVA AGUIAR N° 135, NO BAIRRO CERÂMICA, inscrito no CNPJ sob o nº
20.459.996/0001-05, para campanha de vacinação, aquisição de vacinas, dentre outros.

Palácio Barbosa Lima, 08 de dezembro de 2022.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - PP
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